
 

Título IV     

Da Organização dos Poderes  

Capítulo I     
Do Poder Legislativo  

Seção VIII     
Do Processo Legislativo  

Subseção II     
Da Emenda à Constituição  

  

 

  Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

      I -  de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;  

      II -  do Presidente da República;  

      III -  de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, manifestando-se, cada uma 

delas, pela maioria relativa de seus membros.  

  § 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de estado 

de sítio.  

  § 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se 

aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros.  

  § 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o 

respectivo número de ordem.  

  § 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

      I -  a forma federativa de Estado;  

      II -  o voto direto, secreto, universal e periódico;  

      III -  a separação dos Poderes;  

      IV -  os direitos e garantias individuais.  

  § 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova 

proposta na mesma sessão legislativa.  

 



Título IV     

Da Organização dos Poderes  

Capítulo III     
Do Poder Judiciário  

Seção I     
Disposições Gerais  

  

 

  Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:  

      I -  juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o 

julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, 

mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento 

de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;  

      II -  justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, universal e secreto, com mandato 

de quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar casamentos, verificar, de ofício ou em face de 

impugnação apresentada, o processo de habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, 

além de outras previstas na legislação.  

  § 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça Federal.  

  § 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos serviços afetos às atividades 

específicas da Justiça.  

 

 

 

Título VIII     

Da Ordem Social  

Capítulo II     
Da Seguridade Social  

Seção II     
Da Saúde  

  

 

  Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 

sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:  

      I -  descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  



      II -  atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;  

      III -  participação da comunidade.  

  § 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade 

social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes.  

  § 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos 

de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre:  

      I - no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista no § 3º;  

      II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 

e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem 

transferidas aos respectivos Municípios;  

      III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 

156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.  

  § 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá:  

      I - os percentuais de que trata o § 2º;  

      II -  os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, objetivando a progressiva redução das 

disparidades regionais;  

      III -  as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital 

e municipal;  

      IV -  as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União.  

  § 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes comunitários de saúde e agentes de 

combate às endemias por meio de processo seletivo público, de acordo com a natureza e complexidade de suas 

atribuições e requisitos específicos para sua atuação.  

  § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional nacional, as diretrizes para os Planos de 

Carreira e a regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias, 

competindo à União, nos termos da lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial.  

  § 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da Constituição Federal, o servidor que 

exerça funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o 

cargo em caso de descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício 
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